
LEI MUNICIPAL N.º 6.580, DE 11 DE JULHO DE 2007. 
         

Inclui meta nas Leis  nº 6.256 – PPA-2006/2009 e 
Lei 6.450 – LDO/2007 e autoriza abertura de Cré-
dito Especial no Orçamento de 2007, no valor de 
R$ 6.900,00. 

                                                                                                                                              
  ALEXANDRE A GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1º  Fica incluída no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis nº  6.256/06  

- Plano Plurianual 2006/2009  e 6.450/06 – LDO/2007, no órgão, unidade, função, sub-função e 
programa orçamentários, com a classificação e especificação, descritas nesta Lei, as seguintes 
ações e metas: 

a) Orgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras e Viação; Unidade : 04 – 
Departamento Municipal de Obras e Serviços; Função: 16  – Urbanismo; Sub-função:  451– 
Urbanismo ; Programas : 0302 – Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana; Ação : Pagamento de 
complemento a do terreno da Gare; Meta: Pagamento do complemento das parcelas  da aquisição 
do terreno da Viação Férrea – Gare -. Atualização Monetária conforme Art. 2º Lei Municipal n.º 
6.311 de 13/12/2005.  Recurso : Próprios.  

 
Art.2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito especial no Orçamento do 

corrente exercício, no valor de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais), com a seguinte 
classificação: 

                            08  - SECR. MUN. OBRAS,VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
 0804  - Departamento Municipal de Obras e Serviços 
 0804.164510302.1102  - Obras de Retirada dos Trilhos do Centro                               
 xxxx/344906100000000  - Aquisição de Imóveis .............................................R$ 6.900,00 
                                                                                                   

Art. 3º  Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo anterior, a 
redução de saldo da saldo da seguinte dotação: 
 
 08  - SECR. MUN., OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
 0803  - Almoxarifado, Oficina e Transportes 
 0803.041220030.1047  - Reequipamento do Setor Almoxarifado 
 832/344905200000000  - Equipamentos e Material Permanente ...................R$  6.900,00 
                                                                      

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2007.                                                                             

    ALEXANDRE A. GOELLNER 
                     Prefeito  
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